
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
/ 

COPIA 
LEI N2 1.291 

De 26 de novembro de 1963 

Autoriza o !refeito Municipal a firmar
convênio com o Sanatório "Américo Bairral" 
de Itapira, para internação e tr~tamento 
de doentes residentes no Liunicípio de Ar,!ã 
raq_uara.-

Artigo 12 - Fica o Pre:'eito Municipal autorizado -
a firmar convênio com o Sanatório "Américo Bairre.l", da cidade 
de Itapira, Estado de São Paulo, para internação e tratamento 
no referido Sanatório, de doentes residentes no Município de -
Araraq_uara, nos seguintes têrmos: 

"C O N V t N I O 

Convênio firmado entre o Sanatório "Américo Bair 
ral" da cidade de Itapira, Estado de São Paulo, hospital des: 
tinado ao tratamento de doentes mentais, nervosos e toxicômano~ 
e a Prefeitura do Município de Araraquara, nos seguintes têrmos: 

12 VAGAS 

O Sanatório "Américo Bairral", obrica-sf: a reser
var à Prefeitura do Município de Araraquara, cinco leitos, de.,!! 
tinados exclusivamente à internação de pacientes para tratamen 
to especializado, residentes no l:unicípio de Araraquara; -

22 - EXCEDENTES DE LEITOS 

Caso a Prefeitura venha a ocupar por necessidade -
imprescindível, maior número de leitos ao que o acima estabele 
cido, havendo vaga, o Sanatório será reembolsado na mesma báse 
do preço estabelecido ou que fôr combinado nos têroos do item 
nº 3·; 

32 - PREÇO 

A Pre:'eitura do Município de Araraquara, .pa_;ará -
ao Sanatório "Américo Bairral", por diária-leito, isto é, por 
dia e por leito, a importância de CR$ 850 1 00 (oitocentos e cin 
quente. cruzeiros), Este preço fica sujeito a reajuste, de co-
mum acôrdo entre a Prefeitura e o re:'erido Sanat6rio, tendo-se 
em vista a elevação do salário mínimo; 

~2 - TERAPtUTICA 

No preço da diária-leito estão incluidas a presta
ção dos seguintes serviços e fornecimentos, a que se obriga o 
Sanatório: 

a) Assistência Médica 
b) - Medicaientos 
c) - Enfermagem especializada 
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d) - Tratamento especializado: 
1 Transfusão de s~nsue 
2 - Gazoterapia 
3 Convulsoterapia 
4 Insulinoterapia 
5 Impregnação 
6 Terapêuticas mistas 
7 Penicilinoterapia 
8 Piretoterapia QUÍmica e biológica 
9 Psicoterapia 

10 Cartiogenoterapia 
11 Narco-análise 
12 Toxicofrenias 
13 Sonoterapia 
14 Terapêutica ocupacional. 

5º - EXTilAS 

Não estão incluídos na diária-leito, os gastos
pessoais com cigarros e outros. que poderão ser de responsabi
lidade da família ou do seu responsável, inclusive alta-cirur
gia, serviço dentário especializado e exâmes radiol6gicos e de 
laboratório QUando realizado excepcionalmente pelo Sanatório. 

62 - <'BITO 

Nos casos de óbito, não sendo o cadáver reclamado 
em tempo útil, pela família do morto ou pela pessoa responsável, 
fará o Sanatório o enterramento, para o que fica autorizado a 
despender a importância QUe fôr estabelecida de comum acôrdo -
entre a Prefeitura e o Sanatório, apresentado a documentação -
necessária das despêsa, para a deYida indenização ror parte da 
Pre:"'eitura. 

72 - CONTA 

Até o dia 10 (déz) de cada mês, o Sanat6rio apresell 
tará à Prefeitura a sua conta, com discriminação das despêsas,
por paciente, feitas nos têrmos do presente conv~nio e relativa 
ao mês anterior, a QUal, se julgada conforme, será paga pela -
Prefeitura. 

82 - RESPONS1VEL 

No ato da internação, o paciente, de preferência, 
deverá ser acompanhado por pessoa da família ou de pessoa idônea 
conhecida, a fim de serem facilitados os dados de internamento, 
de identidade e a formação anamnésica. 

9º - DOCUMENTOS 

O paciente deve ser acompanhado por um o:icio ou uma 
·;uia de internação da Prefeitura, sem o que não será internado. 
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102 - O TEMPO DE PERMANIDTCIA 

A permanência do doente no Hospital, será o neces
sário a receber o tratamento especializado, devendo ser retir~ 
do logo que obtenha alta clínica, curado, melhorado ou por in
curabilidade, sendo que para os alcoolatras, o máximo de permã 
n3ncia será de três meses, podendo êsse prazo ser prorrogado, 
desde que haja necessídade e a crit~rio do médico. 

112 - ROUPAS 

O paciente deverá ser acompanhado por três mudas -
de roupas no mínimo, agasalhos, chinelos, etc., e sendo possi
vel três fotos 3x4. 

122 - EXPEDIENTE 

O paciente será internado no expediente das 8 às -
17 horas, sómente em dias da semana, de segunda à sabado. 

13º - NlO INTERNA O SA!TATORIO 

Doentes portadores de doença infecto-contagiosa ou 
repugnantes. 

142 - INFORMAÇ0ES 

As informações sôbre os internos são dadas por es
crito dirétamente às famílias ou responsáveis, e telefonicame~ 
te das 9 às 16 horas.-

152 - VISITAS 

O Sanatório permitirá visitas somente trinta dias 
após a internação, e nos meses seGuintes, desde que as condiçÕes 
do paciente o permitam, poderá receber o mesmo uma visita por
semana no horário das 9 às 16 horas. 

162 - RECISlO 

Em caso de sustação do contrato, qualquer das partes 
se obriga ao aviso prévio de sessenta dias, formulado por escri
to. 

E por estarem de acôrdo, assinam o presente convênio 
em duas vias os representantes da Prefeitura e do Sanatório". 

Artigo 22 - Para fazer face às despêsas do convênio 
de que trata esta lei, no presente exercício, fica aberto no -
Departamento da Fazenda, um cr~dito especial no valor de CR$ •• 
500,000,00 (quinhentos mil cruzeiros), que será coberto com o 
produto proveniente do excesso de arrecadação verificado e a v~ 
rificar-se no corrente ano. 

Artigo 32 - Nos futuros orqamento serão consignadas 
verbas próprias para a execução désta lei. 

sua 
Artigo 49 - Esta lei ent.ará em vigôr na data de 

publicação, revogadas as disposiçoes em contrário. 
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